
@SINDPETSHOP

ATENDIMENTOS POR TELEFONE: www.sindpetshop.org.br

Sede:  São Paulo, SP, Bairro Água Branca, Rua Clélia, 550
Sub sedes: Osasco, Campinas, Guarulhos, Ribeirão Preto, Atibaia,  
Mogi das cruzes, Taubaté, São José dos Campos

PARA MAIS INFORMAÇÕES ENTRE EM
CONTATO ATRAVÉS DO SITE:

11 3675-1306

O SINDPETSHOP-SP, por meio de muita mobilização e participação
ativa nas negociações coletivas, conquistou uma importante
vitória para os trabalhadores do setor de serviços em todo o
estado de São Paulo. A nova atualização da Convenção Coletiva
2025–2026 garante a manutenção de benefícios já conquistados,
como reajuste salarial e muito mais (no verso). 
Abrangência: esta CCT vale para todos os trabalhadores do setor
de serviços em pet shop em todo o estado (São Paulo), bem como
aqueles que laborem em canis, escolas de adestramento e demais
estabelecimentos relacionados a serviços.

NOVA CONVENÇÃO ASSINADA
PARA O SETOR DE SERVIÇOS!

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE PET SHOPS, CANIS, ESCOLAS DE
ADESTRAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, CLÍNICAS VETERINÁRIAS, HOSPITAIS VETERINÁRIOS

E HOTÉIS PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO- SINDPETSHOP - SP

SIGA-NOS

TVSINDPETSHOP

WWW.SINDPETSHOP.ORG.BR

11 3675-1306

EDIÇÃO Nº17- SETEMBRO/2025

MAIS UMA CONQUISTA PARA O SETOR!
CONVÊNIO MÉDICO E ODONTOLÓGICO
GRATUITO PARA OS TRABALHADORES!
Saúde garantida, sem desconto do seu salário. O
SindPetshop-SP conquistou mais um benefício que
amplia o acesso do trabalhador na manutenção da
sua saúde e inclui:

Telemedicina ilimitada em várias especialidades;
Consultas presenciais: clínico, ginecologia,
urologia, ortopedia e oftalmologia;
Plano odontológico;
Exames.

Direito garantido na CCT 2024–2026 (setor de
serviços). 
Em caso de dúvidas, fale com o sindicato através do    
e-mail contato@sindpetshop.org.br!
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ASSOCIE-SE E FORTALEÇA SUA CATEGORIA
Você sabia que muitos dos seus direitos foram
conquistados graças à luta sindical?
Associar-se é mais do que apoiar — é garantir
proteção, força coletiva e valorização profissional.
Ao se associar no SINDPETSHOP-SP, você garante:

       Representação nas negociações coletivas;
       Atendimento jurídico;
      Fiscalização do cumprimento da CCT;
 Acesso a cursos, convênios e benefícios
exclusivos;
    Participação em um movimento que defende a
sua profissão.
Patrões têm seus representantes — os
trabalhadores também precisam estar
organizados.
Não espere ter seus direitos violados. Fortaleça
quem luta por você!
á  Associe-se
Site: www.sindpetshop.org.br
     Fale conosco: (11) 3675-1306

ADICIONAL
NOTURNO

(ACIMA DA CLT)

CONFIRA SEUS BENEFÍCIOS JÁ GARANTIDOS
Saiba abaixo alguns direitos que a CCT garante a você trabalhador
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Sabia que a empresa não pode
coagir ou impedir os trabalhadores
de conhecer os próprios direitos?
Segundo a orientação n.º 13 do Ministério Público do
Trabalho, sujeito à atuação.

I - O ato ou fato de o empregador ou terceiro
coagir, estimular, auxiliar e/ou induzir o
trabalhador a se opor ou resistir ao desconto de
contribuições sindicais legais, normativas ou
negociadas, ou de qualquer outra espécie, constitui,
em tese, ato ou conduta antissindical, podendo
implicar atuação do Ministério Público do Trabalho;
II - O ato ou fato do empregador exigir, impor ou
e/ou condicionar a forma, tempo e/ou modo de
exercício da disposição, exemplo de apresentação
perante o departamento de pessoal da empresa ou
em modo virtual, também constitui, em tese, ato ou
conduta antissindical, pois se trata de decisão
pertinente à autonomia privada coletiva.
Por isso, é importante se associar ao sindicato,
assim garantimos que você receba todos os seus
direitos!

POR QUE SE ASSOCIAR?

ESTABILIDADE
PARA GESTANTES

AUXÍLIO
ODONTOLÓGIO

AUXILIO
FARMÁCIA

AUXILIO
CRECHE

PLR
(PARTICIPAÇÃO

DE LUCROS)

DUPLA
FUNÇÃO

SEGURO DE
VIDA

VALE-
TRANSPORTE

VALE-
ALIMENTAÇÃO CESTA BÁSICA

ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE

DIA DO
PROFISSIONAL

PET

REAJUSTE
SÁLARIAL

SALÁRIO
SUBSTITUIÇÃO

HORA EXTRA
(ACIMA DA CLT)

E MUITO MAIS ...


